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RELATÓR IO DA CO ISSA0 DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SO-

BRE O PROJETO DE LEI N2.242/92

Visa o projeto de iei, de autoria do nobre Vereador Pau-

lo Nobayashi, acrescentar o ub-item 16.1.1 à seção do Capi-

tulo 16 da lei n2 11,P2S, de 25 de junho de 1992.

O sub-item adicionado estabelece que as habitações de

caráter multifamiliar agru padas verticalmente deverão dispor de

unidade habitacional, localizada no térreo ou no 12 paviMento, com

área não superior a 60 m 2 , e uma vaga para automóvel, destinados à

utilização do 7elador.

Segundo a justificativa, busca-se facilitar o desempenho

das funçiíes inerentes aos zeladores, os quais 5:110 soliCitadO% 1.1P-

los moradores nos mais diversos horários.

A douta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e

Meio Ambiente apresentou substitutivo ao projeto em tela, no qual

estabelece que a unidade habitacional destinada ao zelador deverá

a partamento do andar tipo, no caso contrário.

No ãmbito da competãncia desta Comissão, nada temos a

opor á propositura.

Favorável, portanto, nosso parecer, nos termos do subs-,

titutivo apresentado pela douta Comissão de Política Urbana, Me-

ter área não ioferior a 60 m 2 no caso dos apartamentos do an arter área não ioferior a 60 m 2 no caso dos apartamentos do an ar

tipo serem maiores do que esta área, ou a superfície do menor
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tropolitana e Meio Ambiente.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 30 de no—

vembro de 1992.

Presidente -

Relator




